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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SECC/DICONTCGAD/DLOGeF

Combata n' 65/2020 - CGAD/DLOG/PF

Processo n' 08211 .006074/2020-38

TERMO DE CONmTO DE
COMPRA N' 65/2020, QIJE FAZEM
ENTRE SI A POLICIA FEDERAL E
A EMPRESA 4vB DO BRASIL
COMERCIAL LIDA

A União, por intemiédio da POLÍCIA FEDERAL com sede no(a) SAS QUAL)RA 06 LOTES 09/AO-CEP 70.037-
900, na cidade de Brasília/Estado DF, inscrito(a) ao CNPJ sob o n' 00.394.494/0014-50, neste ato apresentado(a)
pelo(a) Ordenador de Despesas, Sr. ANDRÉ VIAJA ANDRADE, Delegado de Polícia'Federal,. nomeado(a) Pela
Portaria n' 12.442-DG/PF, de 19 de maio de 2020, inscrito(a) no CPF n' 837.680.681-53, portador(a) da Carteira de
Idwüdade n' 3499244-DGPC/GO, doravante denominada CONmTmTE, e o(a) AVB DO BRASIL
COMERCIAL LIDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n': 15.290.734/0001-20, sediado(a) na Rua Fermino A.loisio
Brant, 82 Box 02 ' Pa]hoça-SC CEP 88.133-570, telefone (1]) 98257-7888, doravante designada
CONTRAll:AOA, neste ato represwta(b pelo(a) Sr.(a) ANTÕbrlO AMARAM VILAS BOAS NETO, portado«a) da
Carteim de Identidade n' 440539444, expedida pela(o) SSP/SP, e CPF n' 355.468.858-40, tendo em vista o que
consta no Processo n' 08211.006074/2020-38, e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de juiüo de
1993, da ]ní n' ]0.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ü' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consualidor, do
Dec/Pío B' 7892, de' 23 dejunefno & 20/3, resolvem celebra o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão
n' 05/2020, por Sistema de Registro de Paços n' 17/2020, mediante as cláusulas e condições a segue' enunciadas

1.1. 0 objeto do presente Tem)o de Contrato é a aquisição de equipamentos de emprego tático e de pmteção
individual(EPI), confunde especificações e quantitativos estabelecidos no Tem)o de Referência, anexo do Edital

1. CLÁUStJLA PRIMEIRA - OBJETO

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Plregão, identi6cado ao preâmbulo e à proposta vencedora
independentemente de transcrição

1.3. Discriminação do objeto:

R$12 meses
37.400,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O ptwo de vigência deste Teimo de Contrato é aquele suado no Teimo de Re&rência, com início na data de
assinatura do con&ato, pronogável na forma do art. 57, $1', da Lei n' 8.ó66, de 1993

3. CLÁUS(;LA 'lIRCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 54.100,00(cinquenta e quaüo mil e cem reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indintas deconentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáüos, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, mete, seguro e ouros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSUI,A QUARTA. - OOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prwista no
orçamento da União, pam o exercício de 20.--, na classiâcação abaixo
Gestão/Unidade: 200334

Fonte: 0174020227

Programa de Trabalho: 06 1 8 1 501 62726000 1

Elemento de Despesa: 449052
Pl: PF9990AP 020

Nota de Empenho: 2020NE802086

5. CLÁUSUI.A QtJiNTK - PAG.AMENTO
5.1. O prazo pam pagamento e demais condições a ele nferentes encontram-se no Tempo de Refaên

6. CLÁUStnA SEXTA - REA.FUSTE

6.1. As regras acerca do re4uste do valor contratual são m estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este
Contrato.

1. CLÁUSULA SÉTIMA - GÀRÁllÍ'HÁ DEEXECUÇÂO
7.1 . Não haverá exigência de garantia de exwução pam a pnseate conüatação

8. CLÁUSIJLA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.FETO

l.m3:1 1 1 1 1 1
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Lantema para
amua longa.

Demais
espeçiÊmções

confomie o
termo d$

referência

unidade   NextorGh/Nntorcb/WL501R R$ 835,00 12 meses
16.700,00

Valor total:   R$
54.100,00
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Teimo de Referência, anexo ao
Edtd.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será e6etuada por Comissão/Representante design.ado pela
CONmTmTE, na forma estabelecida no Temia de Referência, anexo do Edital

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
1 0.1. As obrigações da CONmTmTE e da CONmTmA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editall.

11. CLÁUSIILA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATT\aS
1 1.1. As sanções referentes à execução do conüato são aquelas previstas no Tomo de Referência, anexo do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O prewnte Tempo de Contrato poderá ser nscindido:

12.].1- por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVll do art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da uesBU Lei, sem prquízo da aplicação das
sanções prwistas no Termo de RefeNncia, mexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos tempos do art. 79, incisa 11, da Lei n' 8.666, de 1993.

]2.2. Os casos de rescisão conüatua] senão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRARIADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTADA reconhece os direitos da CONmTm em c©o de nscisão adminis&ativra prevista no
art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993

12.4. O termo de rescisão será pncedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contmtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentosjá eâetuados e ainda devidos;

12.4.3. !ndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEljtA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONmTmA
13.1.1. caucionar ou utilizam este Tem)o de Contrato pam qualquer operação financeira;

1 3.12. interrompa a execução conüatual sob alegação de hadiinplemento por parte da CONmTmTE, salvo nos
casos previstos em lei

14. CIÁUSU.A DÉCIMA QUARTA. - AII'ORAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais nger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.2. A CONmTmA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do controlo

14.3. As supKssões resultmtes de acordo celebrado ente as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS



15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONmTm, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.666, de
1993, na l.ei n' l0.520, de 2002 e demais nomlas fedemis de licitações e contmtos administrativos e,
subsidiariammte, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
nomlas e princípios gerais dos conüatos
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16.1. Incumbira à CONTRA:lIANTE providenciar a publicação deste insüummto, por estrato, no Diário Oãcial da
União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Estado de SeiDpe - Justiça Federal para dirimir os litígios que
deconeNm da execução date Temia de Conüato que não possatn ser compostos pela conciliação, con6omle aá. 55
$2' da Lei n' 8.666/93

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Para ârmeza e validade do pactuado, o presente Teimo de Cantata foi lavrado em duas(duas) vias de igual teor
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraeates.

Brasília.DF de dezembro de 2020

Representante legal da CONmTmE
ANDltÉ VIANA ANDRADE

Delegado de Polícia Federal
Díretor de Admhistmção e Logística Policial

Ordenador de Despesa - UG 200334

Responsável legal da CONmTmA
ANTÕ]Ü0 AMAliAL VILAS BOAS NETO

CPF: 355.468.858-40
RG: 440539444 - SSP/SP

TESTEMUNlIAS

2-

Documento assinado eletronicamente por ANDRE VIANA ANDRADE, Dintorfa), em 3Q/í2/2020, às 14;41.
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do DeÊíele..ng..$.S32,.de.&de.gi!!bIbE

Documento assinado eletronicamente por Antonio Amaral Vilas Boas Neto, Usuárío Externo, em 30/12/2020.
às 21:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do QeEcele:n!.&S39,.da.&.de



0a01/2021

Documento assinado eletronicamente por JOAO CÍRIOS DA SITUA, Chefe de Serviço, em 06/01/2021, às 11:34,
conforme horário oficial de Brasília, coH fundamento no aR. 6e, 5 1e, do DeSCola.a!.&539, de.&.dg.Q!!!!!bla.de

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site büp;Z&gi:dtlílBov.br/sel/controladas externo.Q2bD?
informando o código verMcador 17240819 e o códigoW CRC 3EB5D837.W

Referência: Ptocaso ne 08211 .006074/2020-38




